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CONTRARRAZÕES AO RECURSO 

 

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO E COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL - PB 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2022 

A Foco Projetos Educacionais e Comercio Varejista de Moveis EIRELI, inscrita no CNPJ: 
30.531.122/0001-75, Logradouro: R da Praia, 76, Complemento: Sala 0602 Sala 603, Bairro: Santo 

Antonio, Município: Recife, UF: PE CEP: 50.020-550, por intermédio de seu sócio administrador, o Sr. 
João Paulo Rodrigues Carneiro Lima , portador do RG n° 366211377 e CPF n° 94991901472, vem 
respeitosamente, apresentar, tempestivamente, suas 

  

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

Interposto pela empresa A KOLTUN E ANDERSEN COMÉRCIO E FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n° 38.827.942/0001-10, com base nas razões a seguir expostas; 

DOS FATOS  

Trata-
fornecimento parcelado de eletroeletrônico; Lousa interativa digital; Prato personalizado com foto; 
Colher/Faca/Garfo de mesa em aço inox; Longarina secretária 03 lugares; Cadeira e mesa de plástica; 
Playground; materiais de limpeza de uso pessoal, todos destinados para os alunos da educação infantil e 
do ensino fundamental 2, através da Secretaria Educação de Princesa Isabel-PB, conforme termo de 

 

 A Recorrente Irresignada com a aceitação da proposta e habilitação da Recorrida, insurge com 
alegações, de forma frágil e infundadas, quanto ao suposto descumprimento de itens do edital, no 
entanto tais alegações não merecem prosperar. Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, 
respeitam-se as tentativas e argumentos da empresa por ora recorrente em apresentar suas 
considerações a respeito da decisão desta Comissão de Licitação, mas conforme será exposto a seguir, a 
insistência em reconhecer supostas irregularidades existentes na condução do julgamento do certame e 
a insistência em declarar que a proposta/documentação apresentada pela Recorrida não preenche o 
exigido pelo Edital devem ser tão logo rechaçadas. 

 

DAS INFUNDADAS RAZÕES DA RECORRENTE 

Em uma tentativa frustrada, em desclassificar/inabilitar a Recorrida, em resumo a Recorrente alega o 
seguinte: 

A lousa interativa digital da emp  Imcompativel ao requerido no Edital, 
verificamos que este se diverge das especificações técnicas disponibilizadas para prover a aquisição do 

 



2

Vamos mostrar que as alegações são falsas e que a solução oferecida pela Recorrida é superior ao 
pedido no edital.

São apresentados prints no recurso da recorrente mostrando parte do item lousa digital e não a lousa 
digital completa, como ofertado pela Foco Projetos Educacionais e Comercio Varejista de Moveis 
EIRELI. Print apresentado:

uma parte do sistema da lousa. O material que será entregue é sensor interativo mais o quadro. Segue 
uma imagem ilustrativa:

De forma ardilosa, a recorrente apresenta outro print mostrando uma fração do manual, imagem do 
print abaixo; 
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A imagem acima apresenta a segunda página do manual. Se a recorrente tivesse mostrado a primeira 
página do manual, seria possível verificar que o quadro acompanha o sistema da lousa digital. A questão 
é decidir qual o tamanho atende a necessidade do cliente. 

Print da primeira página do manual: 

Medidas da superfície do 
quadro.

O manual completo está anexo 
ao processo.

Aqui menciona somente 
informações do sensor e não 
da solução completa. A 
solução completa é sensor 
interativo + lousa.
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Provamos, até então, que a Recorrente, de forma ludibriosa ou por credulidade, apresenta inverdades 
na descrição da solução vencedora do certame.   

Apresentaremos provas que a solução da Goobotech 1101 tem aspectos superiores ao descrito no 
edital. 

1- O kit da lousa digital ofertada apresenta 120 cm de altura x 240 cm de comprimento, 
sendo assim, maior que o requisitado.  

2- A lousa solicitada como referência tb-  apresenta sensores em volta do 
quadro, tornando-se muito mais frágil. Por exemplo, se o aluno bater, esbarrar ou 
jogar água sobre a lousa, a mesma será danificada. Já a lousa Goobotech 1101 não 
apresenta componentes eletrônicos sobre a superfície, utilizando sistema 
anti-impacto. Evitando assim, que danifique o sistema touch, caso ocorra algum 
imprevisto, conforme mencionado. Link explicativo do sistema anti-impacto: 
https://www.youtube.com/watch?v=7bfAbJwQPd0 

Além disso, fornece curso de capacitação on-line para os professores e 2 (dois) softwares interativos. 

Tratando-se de concorrência do tipo menor preço, não fere os princípios da isonomia e da vinculação ao 
edital a oferta de produto que possua qualidade superior à mínima exigida, desde que o gênero do bem 
licitado permaneça inalterado e seja atendido o requisito do menor preço. 2. Recurso ordinário 
não-provido (STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 
03.10.2005 p. 156) 

Em que pese este entendimento, não devemos desconsiderar o interesse público envolvido. Estamos 
falando de um produto superior e com valor menor. O princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório não pode afastar o princípio da economicidade. Não se deve interpretar as regras 
editalícias de forma restritiva, uma vez que não prejudique a Administração Pública. Deve-se analisar se 
a divergência apresentada altera a essência do produto que a Administração pretende adquirir. 

DO PEDIDO  

Ante o exposto, requer que seja completamente indeferido o recurso proposto em função da 
inaplicabilidade de suas parcas alegações, bem como sejam aceitas as argumentações aqui 
demonstradas para que seja mantida a decisão que declarou a Foco Projetos Educacionais e Comercio 

Varejista de Moveis EIRELI, vencedora do certame, dando prosseguimento as demais fases de 
adjudicação e posterior homologação do objeto licitado.  

Termos em que pede e aguarda deferimento.  

13 de junho de 2022, Recife / PE  

 

 

 Foco Projetos Educacionais e Comercio Varejista de Moveis EIRELI,   

CNPJ: 30.531.122/0001-75 

Departamento jurídico 
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